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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 
Pelo presente, de um lado: (a) 
BRASKEM S.A., sociedade anônima, 
com sede no Município de Camaçari, 
Estado da Bahia, na Rua Eteno, n.º 
1.561, Complexo Petroquímico de 
Camaçari, CEP: 42.810-000, inscrita no 
C.N.P.J. sob o n.º 42.150.391/0001-70, 
neste ato representada por seu(s) 
representante(s) legal (is) abaixo 
assinado(s) (“CONTRATANTE”) e, de 
outro lado; (b) SOFTCOMP COMÉRCIO 
SERVIÇOS TELECOMUNICAÇÕES E 
INFORMÁTICA EIRELI, qualificada no 
Anexo A deste Contrato, neste ato 
representada por seu(s) representante(s) 
legal (is) abaixo assinado(s) 
(“CONTRATADA”), sendo 
CONTRATANTE e CONTRATADA 
individualmente denominadas “Parte”, e 
em conjunto “Partes”, têm entre si justo e 
acordado este Contrato de Locação de 
Equipamentos e Prestação de Serviços 
(“Contrato”), conforme abaixo. 
 
CONSIDERANDO 
 
a) Que as Partes estão cientes da regra 
contida no art. 157 do Código Civil e que 
declaram (i) serem as prestações deste 
Contrato proporcionais, (ii) estarem 
cientes das obrigações assumidas, (iii) 
haverem sido assessoradas por 
profissionais habilitados a 
compreenderem os termos deste 
Contrato e (iv) não haverem celebrado 
este Contrato em razão de premente 
necessidade econômica, financeira ou de 
qualquer outra natureza; 
 
b) Que as Partes estão cientes de todas 
as circunstâncias e regras que norteiam 
este negócio jurídico, e que detêm 
experiência nas atividades que lhes 
competem por força deste Contrato. 
 
CLÁUSULA I – OBJETO 

 
1.1. O objeto deste instrumento é 
estabelecer os termos e as condições que 
regularão a locação de equipamentos 
pela e a prestação, pela CONTRATADA 
à CONTRATANTE dos serviços 
(“Serviços”) e do(s) equipamento(s) 
(“Equipamentos”), descritos no “Anexo A 
– Termos e Condições Específicas de 
Contratação, o qual, rubricado pelas 
Partes, constitui parte integrante deste 
Contrato para todos os efeitos legais.  
 
1.2. A CONTRATADA, neste ato, 
expressamente declara que o seu objeto 
social é compatível com a locação dos 
Equipamentos ora contratada. 
 
CLÁUSULA II - PROPRIEDADE DOS 
EQUIPAMENTOS 
 
2.1. A CONTRATADA declara ser 
proprietária e legítima possuidora dos 
Equipamentos, bem como que estes se 
encontram livres e desembaraçados de 
quaisquer ônus e gravames. 
 
2.2. Durante a vigência deste 
Contrato, será vedado à CONTRATANTE 
criar ou estabelecer qualquer gravame, 
penhora, hipoteca ou qualquer outro ônus 
sobre os Equipamentos ou qualquer dos 
seus direitos previstos neste Contrato. 
 
CLÁUSULA III – BENFEITORIAS 
 
3.1. A CONTRATANTE não poderá 
realizar quaisquer benfeitorias úteis ou 
voluptuárias nos Equipamentos sem a 
prévia e expressa autorização, por 
escrito, da CONTRATADA. As 
benfeitorias necessárias não dependerão 
de autorização prévia da CONTRATADA. 
 
3.2. A CONTRATANTE terá direito 
de retenção dos Equipamentos na 
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hipótese de ter realizado, as suas 
próprias expensas, mediante 
consentimento da CONTRATADA, (i) 
benfeitorias necessárias ou (ii) 
benfeitorias úteis,. 
 
3.3. Necessitando os Equipamentos 
de reparos urgentes, cuja realização 
incumba à CONTRATADA, a 
CONTRATANTE será obrigada a 
consenti-los.  
 
CLÁUSULA IV – ACEITAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
 
4.1. A CONTRATANTE efetuará a 
medição e avaliação dos Serviços para 
verificar a evolução destes com as 
especificações por ela determinadas, bem 
como o atendimento a todas as demais 
condições estabelecidas neste Contrato. 
 
4.2. Se aprovados os Serviços pela 
CONTRATANTE, a CONTRATADA 
emitirá o Boletim de Medição 
correspondente aos Serviços e 
posteriormente a CONTRATANTE emitirá 
a Folha de Registro de Serviço (“FRS”), 
após o que a CONTRATADA poderá emitir 
a respectiva nota fiscal de prestação de 
serviços, cujo pagamento será efetuado de 
acordo com os prazos e condições 
previstos na Cláusula IX abaixo. 
 
4.2.1. A CONTRATADA somente 
poderá emitir Nota Fiscal após a 
aprovação dos Serviços pela 
CONTRATANTE e emissão da respectiva 
FRS. 
 
4.3. Em caso de rejeição, a 
CONTRATANTE não emitirá a FRS 
correspondente aos Serviços 
considerados insatisfatórios e concederá 
à CONTRATADA um único prazo adicional 
estipulado no Anexo A para que esta 
refaça e/ou corrija os problemas 
apontados, sem qualquer custo ou 
despesa adicional para a 

CONTRATANTE. 
 
4.4. Terminado o prazo estabelecido 
no Anexo A, os Serviços serão submetidos 
a nova medição e avaliação. Se 
aprovados, aplicar-se-ão os termos da 
Cláusula 4.3. acima. Em caso de nova 
rejeição, a CONTRATANTE poderá 
considerar este Contrato imediatamente 
resolvido por inadimplemento da 
CONTRATADA, sem que seja devido a 
esta qualquer pagamento ou 
compensação adicional, seja a que título 
for.  
 
4.5. Em nenhuma hipótese, a 
aceitação dos Serviços pela 
CONTRATANTE eximirá a 
CONTRATADA de qualquer 
responsabilidade por vícios e/ou defeitos 
ocultos decorrentes da prestação dos 
Serviços, nem pelos seus respectivos 
efeitos. 
 
4.6. A qualquer tempo durante a 
execução dos Serviços, a 
CONTRATANTE poderá determinar a sua 
suspensão mediante simples notificação à 
CONTRATADA, se, a exclusivo critério da 
CONTRATANTE, os Serviços não 
estiverem sendo executados de acordo 
com as especificações deste Contrato e 
com a melhor técnica profissional aplicável 
aos serviços, ou ainda, de forma prejudicial 
à segurança e à integridade dos 
Equipamentos ou de bens de terceiros. 

 

CLÁUSULA V - OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 
 
5.1. Sem prejuízo das demais 
obrigações previstas neste Contrato e no 
Anexo A deste, a CONTRATADA obriga-
se a: 
 
(i) Entregar à CONTRATANTE os 
Equipamentos em estado de servir ao uso 
a que se destina; 
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(ii) Manutenção, a critério exclusivo 
da CONTRATANTE, os Equipamentos 
que apresentarem qualquer defeito ou 
que não estiverem em boas e seguras 
condições de funcionamento sendo que a 
CONTRATADA terá o prazo de 24h (vinte 
e quatro horas) para o atendimento e 48h 
(setenta e duas horas) para efetivação do 
reparo ou substituição do equipamento; 
 
(iii) Fornecer e instalar, sem 
qualquer ônus à CONTRATANTE, todas 
as peças ou componentes dos 
Equipamentos necessários para mantê-
los em boas condições de operação, 
independentemente de solicitação da 
CONTRATANTE; 
 
(iv) Prestar aos funcionários da 
CONTRATANTE, por esta indicados, 
serviços de assessoria técnica 
consistentes na orientação e solução de 
dúvidas referentes ao uso, operação e 
manutenção dos Equipamentos; 
 
(v) Prestar à CONTRATANTE todo 
e qualquer esclarecimento por esta 
solicitado relacionado aos Equipamentos 
ora locados; 
 
(vi) Responsabilizar-se por todas as 
perdas e danos causados à 
CONTRATANTE e / ou terceiros em 
decorrência de eventuais vícios e / ou 
defeitos dos Equipamentos;  
 
(vii) Fornecer à CONTRATANTE 
recibo descriminado das importâncias 
pagas por esta, nos termos deste 
Contrato; e,  
 
(viii) Respeitar, em caso de acesso e 
sob quaisquer circunstâncias de fato ou de 
direito, as regras constantes do Termo de 
Uso (“TDU”) disponível no Portal da 
CONTRATANTE no seguinte endereço: 
http://www.braskem.com.br; 
 
(ix) Obedecer rigorosamente às 

especificações e orientações da 
CONTRATANTE com relação à prestação 
dos Serviços; 
 
(x) Cumprir com o cronograma de 
Serviços se aplicável; 
 
(xi) Sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE, reunir-se com os 
representantes desta para discutir as 
especificações técnicas e/ou operacionais 
relativas aos Serviços; 
 
(xii) Responder perante a 
CONTRATANTE e quaisquer terceiros 
pela direção e execução dos Serviços; 
 
(xiii) Destacar somente pessoal 
técnico qualificado e habilitado para a 
execução dos Serviços, nos termos deste 
Contrato; 
 
(xiv) Submeter à aprovação prévia da 
CONTRATANTE, sempre que solicitado 
por esta, todos os métodos de trabalho que 
serão utilizados na execução dos Serviços; 
 
(xv) Emitir, mediante solicitação da 
CONTRATANTE e nos termos e 
condições por ela estabelecidos, relatórios 
periódicos que deverão conter todas as 
informações que a CONTRATANTE 
considerar pertinentes à prestação dos 
Serviços, incluindo, entre outras, 
informações relacionadas ao seu 
andamento e a eventuais irregularidades 
ocorridas no decorrer da sua prestação; 
 
(xvi) Responsabilizar-se e indenizar a 
CONTRATANTE por todas as perdas e 
danos causados à CONTRATANTE, seus 
integrantes e/ou a quaisquer terceiros, em 
decorrência da execução dos Serviços; 
 
(xvii) Contratar e manter vigente, 
durante a execução deste Contrato, 
apólice de seguro coletivo, englobando 
todas as pessoas contratadas pela 
CONTRATADA utilizados na prestação 
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dos Serviços, cuja cobertura incida sobre 
os riscos de morte, invalidez total e 
invalidez parcial, decorrentes de acidente 
do trabalho; 
 
(xviii) Conduzir os Serviços de acordo 
com o respectivo cronograma de 
planejamento e programação, tendo 
sempre como objetivo a segurança e a 
proteção das pessoas do meio ambiente e 
do patrimônio da CONTRATANTE, bem 
como o cumprimento dos prazos com ela 
acordados; 
 
(xix) Executar os Serviços de acordo 
com as normas e padrões profissionais 
aplicáveis; 
 
(xx) Fornecer todos os materiais 
inerentes à prestação dos Serviços 
contratados, especialmente, entre outros, 
máquinas, equipamentos (inclusive de 
segurança e uniformes) e consumíveis 
(“Materiais de Aplicação”); 
 
(xxi) Salvo definição diversa no Anexo 
A, sempre utilizar materiais, equipamentos 
instrumentos, máquinas, veículos e 
ferramentas adequados para a execução 
de todos os Serviços; 
 
(xxii) Responsabilizar-se pela guarda e 
conservação de quaisquer equipamentos, 
instrumentos, máquinas ou ferramentas, 
eventualmente fornecidos pela 
CONTRATANTE (“Equipamentos da 
CONTRATANTE”), sendo que neste caso, 
a CONTRATADA se obriga a realizar a 
manutenção preventiva e corretiva desses 
equipamentos da CONTRATANTE, de 
imediato, especialmente em caso de 
avaria ou dano causado pela 
CONTRATADA, pessoas contratadas pela 
CONTRATADA, prepostos ou qualquer 
terceiro sob sua responsabilidade, sem 
prejuízo da obrigação de reparação de 
danos. Caso a CONTRATADA não realize 
as devidas correções dentro do prazo de 1 
(um) dia, a CONTRATANTE efetuará as 

correções necessárias e debitará o custo 
correspondente dos valores devidos à 
CONTRATADA em razão da prestação 
dos Serviços; 
 
(xxiii) Sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE, fornecer a relação de 
qualquer, instrumento, equipamento 
máquina e/ou ferramenta de sua 
propriedade, utilizado na execução dos 
Serviços, bem como a respectiva nota 
fiscal; 
 
(xxiv) Providenciar a imediata 
substituição de todo e qualquer 
instrumento, equipamento máquina e/ou 
ferramenta de sua propriedade, necessário 
à execução dos Serviços, que apresente 
qualquer defeito; 
 
(xxv) Manter sempre em boas 
condições de conservação, higiene e 
limpeza os equipamentos e outros 
materiais da CONTRATANTE - e/ou de 
terceiros indicados pela CONTRATANTE -
, aos quais as pessoas contratadas pela 
CONTRATADA tenham acesso nos 
termos deste Contrato; 
 
(xxvi) Comunicar à CONTRATANTE, 
imediatamente e por escrito, qualquer 
problema ou dificuldade no andamento da 
execução dos Serviços, bem como prestar 
à CONTRATANTE todos os 
esclarecimentos necessários com relação 
a essa anormalidade; 
 
(xxvii) Obedecer às determinações 
legais, sendo a única responsável pelas 
providências necessárias e pelos efeitos 
decorrentes de eventuais inobservâncias 
da legislação pertinente quando da 
prestação dos Serviços; 
 
(xxviii) Obter todas as licenças junto aos 
órgãos governamentais competentes 
quando essas forem, nos termos da 
legislação aplicável, necessárias à 
execução dos Serviços, respondendo, a 
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qualquer tempo, pelas consequências que 
a falta ou omissão das aludidas licenças 
acarretarem; 
 
(xxix) Sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE, apresentar comprovante 
de inscrição junto à Prefeitura do Município 
competente para a cobrança do Imposto 
sobre Serviços (ISS); 
 
(xxx) Responsabilizar-se pelas 
infrações que cometer quanto ao direito de 
uso de materiais ou processos de 
execução dos Serviços protegidos por 
marcas ou patentes, respondendo, 
pessoal e diretamente, por quaisquer 
indenizações, taxas ou comissões que 
forem devidas nesse sentido, bem como 
por quaisquer reclamações resultantes de 
mau uso que deles fizer; 
 
(xxxi) Apresentar, mediante solicitação 
da CONTRATANTE, que poderá ser feita 
a qualquer tempo, documentos que 
comprovem a sua idoneidade financeira e 
a sua regularidade jurídica, tributária e 
perante a Seguridade Social, sendo certo 
que ante a não apresentação, no prazo de 
30 (trinta) dias, a CONTRATANTE ficará 
autorizada a rescindir motivadamente o 
presente Contrato;  
 
(xxxii) Responsabilizar-se por todas as 
despesas com a contratação e 
fornecimento de alimentação, assistência 
médico-hospitalar e de pronto socorro, 
transporte e outros que sejam destinados 
às pessoas contratadas pela 
CONTRATADA e também necessários à 
execução dos Serviços; e, 
 
(xxxiii) Corrigir eventuais falhas 
cometidas na prestação dos Serviços. 
 
CLÁUSULA VI – OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE 
 
6.1. Sem prejuízo das demais 
obrigações previstas neste Contrato e no 

Anexo A deste, a CONTRATANTE 
obriga-se a: 
 
(i) Efetuar as avaliações e 
medições dos Serviços após o 
recebimento do Boletim de Medição da 
CONTRATADA, indicando a esta, se for o 
caso, os problemas e desconformidades 
verificadas;  
 
(ii) Pagar pontualmente pela execução 
dos Serviços,  bem como o aluguel da 
locação dos Equipamentos nos termos 
especificados neste Contrato e no seu 
Anexo A; 
 
(iii) Servir-se dos Equipamentos 
exclusivamente para o uso a que se 
destinam e de forma compatível com a 
natureza desses, devendo tratá-los com o 
mesmo cuidado como se fossem seus; 
 
(iv) Informar imediatamente à 
CONTRATADA o surgimento de qualquer 
dano ou defeito nos Equipamentos cuja 
reparação incumba à CONTRATADA; 
 
 
(vi) Restituir os Equipamentos 
quando do término ou rescisão deste 
Contrato, por qualquer motivo, no estado 
em que os recebeu, salvo pelas 
deteriorações e desgastes decorrentes 
do tempo e de seu uso normal; 
 
(vii) Obedecer rigorosamente às 
especificações e orientações da 
CONTRATADA com relação à utilização 
dos Equipamentos; 
 
(viii) Permitir à CONTRATADA 
acesso aos Equipamentos, durante o 
horário comercial, para inspeção desses, 
mediante solicitação prévia de 05 (cinco) 
dias; 
 
(ix) Preparar e manter, a suas 
próprias expensas, local e ambiente 
apropriados para a instalação, quando for 
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o caso, e operação dos Equipamentos; e 
 
(x) Usar os Equipamentos apenas 
no curso normal de suas atividades, 
operando-os de acordo com as instruções 
contidas no manual de operação que 
acompanha os Equipamentos, quando 
houver, ou de acordo com as instruções 
fornecidas pela CONTRATADA. 
 
(xi) Responsabilizar-se por danos 
que os equipamentos vierem a sofrer por 
uso indevido, perda, furto ou roubo, ainda 
que por culpa de terceiros, obrigando-se 
a indenizar a CONTRATADA, em caso de 
impossibilidade de reparação, o valor dos 
equipamentos, conforme preço de 
mercado dos equipamentos danificados, 
sendo que dos equipamentos portáteis a 
CONTRATANTE arcará com o valor 
integral e dos demais equipamentos 
arcará com metade do valor. 
 
(xii) Nos casos de danos por uso 
indevido, a CONTRATADA deverá emitir 
laudo técnico atestando as causas e 
efeitos dos defeitos, enviando para a 
CONTRATANTE analisar, pelo prazo de 
10 (dez) dias. Nos casos de furto ou 
roubo, a parte que tomar conhecimento 
do fato deverá registrar a ocorrência na 
autoridade policial competente, 
apresentando à outra parte. 
 
CLÁUSULA VII - EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
 
7.1. A CONTRATADA obriga-se a 
utilizar, para a execução dos Serviços, 
apenas mão-de-obra própria, qualificada, 
treinada e habilitada, bem como a: 
 
(i) Não utilizar mão-de-obra 
temporária ou cooperada; 
 
(ii) Indicar, entre as pessoas 
contratadas pela CONTRATADA 
destacadas para a execução dos Serviços, 
um representante/preposto com poderes 

para dirimir eventuais dúvidas da 
CONTRATANTE e/ou problemas relativos 
aos Serviços, assim como para cuidar 
integralmente da gestão dos Serviços 
contratados; 
 
(iii) Fornecer e fiscalizar a utilização 
de equipamentos de proteção individual 
(EPI) quando legalmente indispensáveis à 
segurança das pessoas contratadas pela 
CONTRATADA para a execução dos 
Serviços, salvo ajuste diverso no Anexo A; 
e, 
 
(iv) Fornecer transporte, alimentação 
e assistência médico-hospitalar e de 
pronto socorro às pessoas contratadas 
pela CONTRATADA. 
 
7.2. A CONTRATADA neste ato 
declara ter recebido, lido, entendido, e 
concordado com os termos e condições 
dos documentos intitulados: “Código de 
Conduta de Terceiros”, “Exigências de 
Segurança, Saúde Ocupacional e 
Proteção ao Meio Ambiente”, e “Diretrizes 
para Monitoramento de Saúde 
Ocupacional de Parceiros” da 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA VIII - GARANTIAS 
 
8.1. A CONTRATADA, neste ato, 
declara e garante que: 
 
(i) os Equipamentos, quando 
adequadamente operados e mantidos de 
acordo com as recomendações da 
CONTRATADA e dos respectivos 
manuais, quando houver, estarão livre de 
vícios e / ou defeitos; 
 
(ii) Os Serviços serão prestados de 
acordo com o mais elevado nível técnico 
e de qualidade, observadas todas as 
normas e regulamentos aplicáveis, 
obrigando-se, por consequente, a 
reexecutá-los em caso de rejeição, nos 
termos da Cláusula IV acima, ou caso 
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seja identificado posterior falha ou defeito 
nos Serviços; 
 
(iii) Todos e quaisquer Serviços 
prestados observarão estritamente os 
prazos, procedimentos, especificações e 
demais termos e condições determinados 
pela CONTRATANTE, estando assim 
livres de quaisquer vícios ou defeitos; e, 
 
(iv) Os Serviços serão prestados 
com estrita observância e cumprimento 
de todas as leis, normas, regulamentos, 
portarias, códigos e licenças aplicáveis, 
quer federais, estaduais ou municipais, 
incluindo, mas sem limitação, as leis, 
normas e regulamentos cíveis, tributários, 
trabalhistas, previdenciários e 
ambientais.  

 
8.2. A CONTRATADA permanecerá 
responsável pela qualidade dos Serviços 
prestados, mesmo após a sua aceitação 
pela CONTRATANTE, obrigando-se a 
corrigi-los e/ou refazê-los, às suas 
próprias expensas, sempre que for 
constatada qualquer irregularidade ou 
problema que seja decorrente da 
prestação inadequada dos Serviços ou 
em desacordo com as especificações 
estabelecidas pela CONTRATANTE.  
 
8.3. As garantias previstas nesta 
Cláusula permanecerão válidas mesmo 
após a extinção deste Contrato, seja por 
que motivo for. 

 
 
CLÁUSULA IX – PREÇO E FORMA DE 
PAGAMENTO 
 
9.1. Pela locação dos Equipamentos 
e pela Execução dos Serviços, a 
CONTRATANTE à CONTRATADA, 
mediante depósito em conta bancária 
previamente indicada por escrito pela 
CONTRATADA, o aluguel estabelecido no 
Anexo A no prazo acordado entre as 
Partes, conforme disposto no Anexo A. Os 

comprovantes de depósito valerão como 
recibos de pagamento dos aluguéis. A 
nota fiscal deverá vir acompanhada de 
cópias dos comprovantes da GFIP 
especifica que deverá conter os seguintes 
documentos: GRF – Guia de 
Recolhimento do FGTS, Comprovante de 
Declaração das Contribuições a Recolher 
á Previdência Social e a Outras Entidades 
e Fundos por FPAS Empresa, Protocolo 
de Envio de Arquivos Conectividade 
Social, Relação dos Trabalhadores 
Constantes do Arquivo SEFIP – RE, 
Relação de Estabelecimentos 
Centralizados – REC e Relação de 
Tomadores/Obras – RET. 
 
9.1.2. A CONTRATANTE deverá 
receber as notas fiscais de prestação de 
Serviços juntamente com os documentos 
descritos na Cláusula 9.1. acima até o dia 
25 (vinte e cinco) de cada mês. As notas 
fiscais recebidas pela CONTRATANTE 
após esse prazo, sem a respectiva 
documentação ou, ainda, com a 
documentação incompleta, deverão ser 
canceladas pela CONTRATADA e 
reenviadas somente no mês 
subsequente, até o seu 25º (vigésimo 
quinto) dia, sem nenhum acréscimo ou 
atualização. 
 
 
9.1.1. A nota fiscal de locação deverá 
obrigatoriamente conter o número da 
Folha de Registro de Serviço (“FRS”) 
informado pela CONTRATANTE, caso 
contrário a nota fiscal de locação poderá, a 
critério da CONTRATANTE, ser devolvida 
à CONTRATADA para correção, sendo 
que neste caso o prazo de pagamento será 
reiniciado a contar do recebimento da nota 
fiscal de locação corrigida. 
 
9.2. Sobre as quantias devidas e não 
pagas na data do seu vencimento, 
conforme estabelecido neste Contrato, 
incidirão multa moratória de 2% (dois por 
cento) mais juros de mora de 0,5% (zero 
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vírgula cinco por cento) ao mês e 
correção monetária com base na variação 
da Taxa Referencial (TR) calculados pro-
rata-die desde o vencimento até a data do 
efetivo pagamento. Na falta da TR, a 
correção monetária referida nesta 
Cláusula deverá ser calculada de acordo 
com o IPCA – Índice de Preço ao 
Consumidor Amplo-, divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE.  
 
9.3. O preço a ser pago pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA, nos 
termos deste Contrato inclui, todos os 
custos, insumos, despesas, encargos, 
lucro e tributos incidentes ou necessários à 
prestação dos Serviços contratados. 
 
9.4. À CONTRATADA não serão 
reembolsados quaisquer custos e/ou 
despesas adicionais incorridos na 
execução dos Serviços, seja a que título 
for, salvo ajuste em contrário 
expressamente previsto no Anexo A. 
 
9.5. Fica desde já assegurado à 
CONTRATANTE o direito de deduzir dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA os 
valores correspondentes, entre outros, a: 
 
(i) Débitos a que a CONTRATADA 
tiver dado causa; 
 
(ii) Perdas e danos que a 
CONTRATANTE vier a incorrer em 
decorrência do descumprimento pela 
CONTRATADA de quaisquer termos ou 
condições deste Contrato, desde que a 
CONTRATADA tenha sido notificada 
para o cumprimento desses termos ou 
condições e não tenha sanado essa 
inadimplência no tempo e nas condições 
estabelecidas neste Contrato; e 
 
(iii) Despesas que a 
CONTRATANTE vier a incorrer em 
decorrência da correção de eventuais 
falhas cometidas pela CONTRATADA na 

prestação dos Serviços com o conserto 
dos Equipamentos substituição de peças 
desses, ou ainda, com a realização de 
benfeitorias, nos termos da Cláusula III 
acima. 
 
(v) Quaisquer penalidades 
pecuniárias devidas pela CONTRATADA, 
nos termos deste Contrato, em 
decorrência do descumprimento de 
qualquer obrigação prevista neste 
instrumento. 
 
 
CLÁUSULA X - ESTADO DOS 
EQUIPAMENTOS 
 
10.1. As Partes, neste ato, declaram 
ter realizado uma vistoria nos 
Equipamentos para verificar suas 
condições, conforme o Termo de Vistoria 
constante do Anexo B deste Contrato 
(“Termo de Vistoria”), o qual rubricado 
pelas Partes constitui parte integrante 
deste Contrato para todos os efeitos 
legais. A CONTRATADA, neste ato, 
declara que os Equipamentos possuem 
as características, particularidades e 
acessórios nele descritos. 
 
10.1.1. Ao término ou rescisão deste 
Contrato, por qualquer motivo, a 
CONTRATANTE compromete-se a 
restituir os Equipamentos à 
CONTRATADA nas mesmas condições 
em que estes se encontravam, conforme 
o aludido Termo de Vistoria, salvo pelo 
desgaste decorrente do tempo e de uso 
normal, e observado o disposto na 
Cláusula III acima. 
 
CLÁUSULA XI - INDENIZAÇÃO 
 
11.1. A CONTRATADA concorda em 
defender, indenizar e isentar a 
CONTRATANTE, seus respectivos 
administradores, agentes, empregados e 
prepostos com relação a todas e 
quaisquer perdas e danos diretamente 
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decorrentes da execução  deste Contrato. 
 
CLÁUSULA XII. – VIGÊNCIA E 
TÉRMINO 
 
12.1. Este Contrato entrará em vigor 
na data de sua assinatura, assim 
permanecendo pelo prazo especificado 
no Anexo A, sendo que seus efeitos 
iniciarão a partir da entrega dos 
Equipamentos pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE. 
 
12.2. Este Contrato poderá ser 
terminado, pelas Partes indicadas abaixo, 
mediante simples comunicação por 
escrito à outra Parte, nas seguintes 
hipóteses: 
 
(i) Por qualquer das Partes, se a 
outra Parte entrar em regime de falência, 
de recuperação judicial ou extrajudicial, 
ou de liquidação judicial ou extrajudicial; 
 
(ii) Por qualquer das Partes, se a 
outra Parte infringir quaisquer das 
Cláusulas ou condições deste Contrato; 
 
(iii) Por qualquer das Partes, na 
ocorrência de caso fortuito ou de evento 
de força maior;  
 
(iv) Pela CONTRATANTE, se ficar 
constatada que qualquer declaração ou 
garantia dada pela CONTRATADA 
relacionada aos Equipamentos é 
incorreta ou imprecisa; e,  
 
(v) Pela CONTRATANTE, em caso 
de descumprimento pela CONTRATADA 
do disposto na Cláusula XIVdo Contrato. 
 
12.3. Sem prejuízo dos aluguéis 
devidos à CONTRATADA até a data do 
efetivo término, fica desde já certo e 
ajustado que em nenhuma hipótese a 
CONTRATANTE será responsável 
perante a CONTRATADA por quaisquer 
perdas e danos decorrentes do término o 

qual a CONTRATADA tiver dado causa. 
 
12.4. Quando do término deste 
Contrato, por qualquer motivo, a 
CONTRATANTE deverá cessar o uso dos 
Equipamentos e devolvê-los à 
CONTRATADA em até 05 (cinco) dias 
úteis após o término do Contrato, no 
estado em que foram recebidos pela 
CONTRATANTE, salvo pelo desgaste 
decorrente de uso normal. 
 
12.4.1. O atraso da CONTRATANTE em 
entregar ou colocar à disposição da 
CONTRATADA os Equipamentos após o 
término deste Contrato dará à 
CONTRATADA o direito de cobrar da 
CONTRATANTE o valor do aluguel diário 
estabelecido no Anexo A deste Contrato, 
pelo período durante o qual a 
CONTRATANTE permanecer 
indevidamente na posse dos 
Equipamentos, exceto na hipótese de 
retenção dos Equipamentos, pela 
CONTRATANTE, conforme estabelecido 
na Cláusula III acima. 
 
CLÁUSULA XIII – INVESTIMENTOS E 
RESILIÇAO 
 
13.1. As Partes concordam e 
reconhecem, desde já, que não 
realizaram investimentos consideráveis 
e/ou vultosos para assumir as suas 
respectivas obrigações previstas neste 
Contrato.  
 
13.2. Não são considerados 
investimentos extraordinários aqueles 
que forem próprios ou necessários ao 
regular funcionamento da atividade da 
CONTRATADA, determinados por 
disposição legal ou por qualquer órgão 
público, sendo tais investimentos de 
exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA. Quaisquer investimentos 
fora do curso normal das atividades da 
CONTRATADA, que sejam necessários 
ao objeto deste Contrato, deverão ser 
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acordados previamente por escrito com a 
CONTRATANTE.  
 
13.3. Na hipótese de prorrogação por 
prazo indeterminado deste Contrato, 
qualquer das Partes poderá resilir este 
Contrato por meio de simples notificação 
com prazo de 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem qualquer obrigação 
de indenização pela extinção do Contrato 
ou por investimentos realizados. 
 
13.4. As Partes reconhecem que a 
notificação de resilição prevista na 
Cláusula 13.3. acima terá eficácia 
imediata, renunciando expressamente 
aos direitos e prazos previstos no 
parágrafo único do artigo 473 do Código 
Civil. 
 
13.5. Sem prejuízo do disposto no 
Contrato com relação à resolução com 
justa causa, qualquer das Partes também 
poderá resilir o Contrato a qualquer 
momento, sem qualquer ônus ou 
indenização por esse motivo, mediante 
simples comunicação por escrito à outra 
Parte, com pelo menos 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem prejuízo dos 
pagamentos devidos até aquela data. 
 
13.6. Nestes casos de resilição imotivada, 
a parte que der causa à resilição arcará 
com multa compensatória de 50% 
(cinquenta por cento) do valor das 
mensalidades vincendas, se a resilição 
ocorrer nos 12 (doze) primeiros meses de 
vigência contratual, ou 30% (trinta por 
cento) do valor das mensalidades 
vincendas, caso a resilição ocorra após 
decorridos 12 (doze) meses de vigência 
contratual. 
 
13.6.1. O valor das mensalidades 
vincendas será estimado com base na 
média das últimas 3 (três) mensalidades 
faturadas por este Contrato.  
 
13.7. A mesma multa descrita na cláusula 

anterior se aplicará nos casos de rescisão 
por justa causa, sendo devida pela parte 
que deu causa à rescisão. 
 
 
CLÁUSULA XIV - MULTA 
 
14.1. Em caso de descumprimento, 
por uma das Partes, das suas obrigações 
estabelecidas neste Contrato, 
especialmente com relação ao prazo de 
execução e conclusão dos Serviços 
conforme especificações fornecidas pela 
CONTRATANTE, a Parte infratora ficará 
sujeita ao pagamento à outra Parte das 
seguintes penalidades:  
 
(i) Em caso de falha ou atraso na 
execução de Serviços, multa diária no 
valor de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
do valor total máximo estimado 
estabelecido no Anexo A, devida desde a 
data em que tais falhas ou atrasos na 
execução dos Serviços sejam identificados 
pela fiscalização da CONTRATANTE até a 
data do adimplemento da obrigação; e,  
 
(ii) Em caso de inadimplemento ou 
descumprimento de quaisquer Cláusulas 
ou condições deste Contrato, a Parte 
infratora incorrerá em multa de 2% (dois 
por cento) do valor máximo estimado deste 
Contrato (Anexo A), a cada infração. 
 
14.2. O valor total da(s) multa(s) a que 
estará sujeita a Parte infratora, nos termos 
da Cláusula 14.1. acima, não excederá a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor 
total máximo estimado deste Contrato, 
como estabelecido no Anexo A. 
 
14.3. Sem prejuízo das penalidades 
devida nos termos da Cláusula 9.1 acima, 
a Parte infratora estará sujeita ao 
pagamento de indenização suplementar, 
nos termos do parágrafo único do artigo 
416 do Código Civil.  
 
14.4. A aplicação da penalidade 
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prevista nesta Cláusula IX não impedirá o 
exercício pelas Partes  de seu direito à 
resolução deste Contrato, nos termos da 
Cláusula XI abaixo. 
 
 
CLÁUSULA XV - TRIBUTOS 
 
15.1. Todos os tributos que incidam 
presentemente ou que venham a incidir 
no futuro em decorrência deste Contrato 
serão pagos pela Parte que for a 
responsável por esse pagamento, nos 
termos da legislação tributária. A Parte 
responsável pelo pagamento de um 
determinado tributo também se 
compromete a liberar e isentar a outra 
Parte de obrigações, reivindicações e 
ações de qualquer espécie relacionadas 
a tal tributo. 
 
15.2. Com relação aos tributos 
incidentes sobre a execução dos Serviços 
aqui contratados, não serão 
consideradas quaisquer reivindicações 
decorrentes de erro na avaliação dos 
seus respectivos valores, tanto para 
efeitos de solicitação de revisão de preço 
quanto para reembolso por recolhimento 
determinado por autoridade competente. 
 
15.3. Esta Cláusula sobreviverá a 
extinção deste Contrato, seja por que 
motivo for.  
 
CLÁUSULA 
XVI - RESPONSABILIDADE 
TRABALHISTA 
 
60.1. A CONTRATADA será a única e 
exclusiva responsável por todas as 
obrigações fiscais, trabalhistas, 
previdenciárias, securitárias e 
indenizatórias, que incidam sobre as 
pessoas que contratar para a execução 
dos Serviços, inclusive e especialmente 
pela contratação de seguros coletivos em 
favor dessas, conforme estipulado neste 
Contrato e seus anexos, obrigando-se, 

desde já, a apresentar à CONTRATANTE 
sempre que solicitado, os respectivos 
comprovantes e apólices. 
 
16.1.1. A CONTRATADA obriga-se, 
desde já, a apresentar à CONTRATANTE, 
sempre que solicitado, todos e quaisquer 
documentos requeridos pela 
CONTRATANTE que comprovem o 
cumprimento das obrigações 
mencionadas na presente Cláusula, 
permitindo, inclusive, a realização de 
auditoria para a verificação do 
cumprimento de tais obrigações. 
 
16.1.2. A CONTRATADA obriga-se 
ainda a fornecer a cada seis meses a 
Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (“CNDT”) ou a Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
mesmos efeitos da CNDT, sendo a 
primeira vez na data de assinatura deste 
Contrato.  
 
16.2. Fica expressamente 
estabelecido que este Contrato não 
implica na formação de qualquer relação 
ou vínculo empregatício entre a 
CONTRATANTE e os sócios da 
CONTRATADA, ou entre a 
CONTRATANTE e as pessoas que 
contratadas pela CONTRATADA 
destacadas para a execução dos 
Serviços, permanecendo a 
CONTRATANTE livre de qualquer 
responsabilidade ou obrigação 
trabalhista, previdenciária ou 
indenizatória, direta ou indireta, com 
relação à CONTRATADA e as pessoas 
que ela contratar para a prestação dos 
Serviços contratados nos termos deste 
instrumento. 
 
16.3. A CONTRATADA deverá 
contratar, em seu próprio nome, todas as 
pessoas necessárias para prestar, de 
modo eficaz, os Serviços objeto deste 
Contrato. Esse quadro de pessoal será 
composto apenas de pessoas 
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contratadas pela CONTRATADA, as 
quais não serão, em hipótese alguma, 
havidas como pessoas contratadas pela 
CONTRATANTE, sendo de 
responsabilidade da CONTRATADA o 
pagamento de toda remuneração devida, 
respectivos encargos fiscais, trabalhistas 
e previdenciários, assim como pela 
integral gestão de mão-de-obra utilizada 
para execução dos Serviços.  
 
16.4. A CONTRATADA é responsável 
pelo pagamento de indenizações e 
cumprimento de quaisquer outras 
obrigações resultantes de ações cíveis, 
trabalhistas ou de qualquer outra natureza 
promovidas por pessoas contratadas pela 
CONTRATADA, ou eventualmente pelos 
respectivos espólios, herdeiros ou 
sucessores dos mesmos, e que envolvam 
a CONTRATANTE sob qualquer alegação. 
 
16.5. A CONTRATADA será a única e 
exclusiva responsável por quaisquer 
reclamações e/ou ações movidas 
pessoas contratadas pela CONTRATADA, 
devendo manter a CONTRATANTE 
integralmente a salvo de tais reclamações 
e/ou ações. Não obstante, na hipótese de 
a CONTRATANTE, por qualquer razão, 
vir a ser demandada judicialmente por 
pessoas contratadas pela CONTRATADA, 
a CONTRATADA compromete-se a 
comparecer espontaneamente em juízo, 
reconhecendo sua condição de única e 
exclusiva empregadora ou contratante, 
bem como a fornecer à CONTRATANTE 
toda e qualquer documentação solicitada 
por esta, que seja necessária para 
garantir a adequada e ampla defesa da 
CONTRATANTE em juízo, bem como 
assumir o pagamento dos custos a serem 
incorridos pela CONTRATANTE para a 
sua defesa, incluindo honorários 
advocatícios, custas judiciais e depósitos 
recursais. 
 
16.6. Sem prejuízo do acima, na 
hipótese de a CONTRATANTE, por 

qualquer razão, vir a ser responsabilizada 
por quaisquer obrigações fiscais, 
trabalhistas, previdenciárias ou 
securitárias que incidam sobre pessoas 
contratadas pela CONTRATADA, fica 
desde já certo e ajustado entre as Partes 
que a CONTRATADA ressarcirá 
integralmente a CONTRATANTE, por 
todas e quaisquer despesas, inclusive 
honorários advocatícios e custas 
judiciais, decorrentes de tais reclamações 
e ações, bem como o montante de 
condenação que venha a ser imposta à 
CONTRATANTE, podendo ainda a 
CONTRATANTE compensar tais valores 
com os montantes a serem pagos para a 
CONTRATADA. 
 
16.7. Fica desde já ajustado que a 
CONTRATANTE poderá reter da 
CONTRATADA, dentre os pagamentos 
devidos pela prestação dos Serviços, o 
valor correspondente a eventual passivo 
trabalhista, tributário, securitário ou 
previdenciário devido pela 
CONTRATADA, mas que possa recair 
sobre a CONTRATANTE caso: (i) a 
CONTRATADA esteja inadimplente no 
tocante às obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, tributárias, indenizatórias 
ou securitárias de pessoas contratadas 
pela CONTRATADA e destacadas para a 
prestação dos Serviços, salvo se 
apresentar toda a documentação 
necessária à comprovação do 
adimplemento de ditas obrigações, (ii) a 
CONTRATADA descumprir o quanto 
estabelecido na Cláusula 10.5 acima, 
especialmente se  não comparecer em 
juízo para apresentar a defesa 
apropriada, e (iii) se for imposta qualquer 
condenação à CONTRATANTE quanto 
às obrigações descritas na Cláusula 
10.1., em qualquer instância judicial ou 
administrativa. 
 
16.7.1. Na ocorrência de quaisquer das 
situações narradas na Cláusula 16.7. 
acima, em havendo decisão judicial 
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condenatória da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA desde já anui com a 
utilização dos valores porventura retidos, 
para pagamento dos processos, seja em 
forma de acordo ou quitação da 
condenação, bem como para satisfação 
da Cláusula 10.6, sendo que, após a 
devida compensação dos pagamentos 
dos processos com os valores retidos, 
eventual saldo remanescente será pago à 
CONTRATADA. 
 
16.8. Esta Cláusula sobreviverá a 
extinção deste Contrato, seja por que 
motivo for.  
 
CLÁUSULA XVII - 
RESPONSABILIDADE AMBIENTAL  
 
17.1. A responsabilidade por 
quaisquer danos causados ao meio 
ambiente, nas esferas cível, 
administrativa e criminal, e/ou a terceiros, 
decorrentes de qualquer violação pela 
CONTRATADA à legislação ambiental 
federal, estadual e/ou municipal, em 
decorrência da prestação dos Serviços 
objeto deste Contrato recairá direta e 
integralmente sobre a CONTRATADA, 
ainda que os referidos danos decorram 
de ação ou omissão dolosa ou culposa de 
pessoas contratadas pela 
CONTRATADA e/ou de terceiros por ela 
contratados, e até mesmo de situações 
consideradas caso fortuito ou força maior. 
 
17.2. Na hipótese de a 
CONTRATANTE, por qualquer razão, vir 
a responder direta ou indiretamente pelos 
referidos danos, fica desde já certo e 
ajustado entre as Partes que a 
CONTRATADA ressarcirá integralmente 
a CONTRATANTE, por todos e quaisquer 
perdas e danos, diretos e indiretos, 
sofridos por esta, inclusive honorários 
advocatícios e custas judiciais, 
independentemente de notificação prévia 
ou demanda judicial. 
 

17.3. A CONTRATADA concorda em 
ser denunciada à lide nas ações judiciais 
ajuizadas contra a CONTRATANTE por 
responsabilidade decorrente de danos 
ambientais causados ao meio ambiente 
e/ou a terceiros em razão da execução 
dos Serviços pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA XVIII - SIGILO 
 
18.1. A CONTRATADA reconhece 
que, no exercício de suas atribuições 
estabelecidas neste Contrato, poderá ter 
acesso, voluntária ou involuntariamente, 
a informações exclusivas ou 
confidenciais da CONTRATANTE, de 
seus clientes ou de terceiros. Por esta 
razão, a CONTRATADA compromete-se, 
inclusive por parte das pessoas 
contratadas pela CONTRATADA, a 
manter total sigilo em relação às 
Informações Confidenciais, conforme 
definido na Cláusula 18.1.1. abaixo, não 
devendo a qualquer título ou por qualquer 
motivo revelar, transferir ou de outra 
forma dispor dessas informações, exceto 
com a prévia e expressa autorização, por 
escrito, da CONTRATANTE. 
 
18.1.1. Para fins deste Contrato, a 
expressão “Informações Confidenciais” 
significa, entre outros: (i) toda e qualquer 
informação relativa ao Contrato, bem 
como qualquer informação que seja 
revelada, fornecida, comunicada ou 
adquirida (seja verbalmente ou por 
escrito, em forma eletrônica, textos, 
desenhos, fotografias, gráficos, projetos, 
amostras de resinas, plantas ou qualquer 
outra forma) pela CONTRATANTE na 
pessoa de seus sócios, administradores, 
diretores, empregados, prepostos ou 
subcontratados; (ii) qualquer segredo de 
negócio ou know-how, documento, 
croqui, desenho, fita de vídeo, 
reproduções, traduções, tabelas, 
gráficos, documentos financeiros, 
demonstrações financeiras, documentos 
contábeis, relatórios de auditoria, 
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fórmulas, estudos, pareceres, métodos 
de elaboração, métodos analíticos, 
pesquisas, dados técnicos, dados 
operacionais, dados de engenharia, 
especificações técnicas, especificações 
de equipamentos, requerimentos escritos 
e qualquer outra forma de comunicação 
ou documentação da CONTRATANTE, 
escrita ou não (através de meios 
audiovisuais, mídia eletrônica ou 
qualquer outra forma), relacionados às 
informações supra mencionadas. 
 
18.2. Se, em função de uma ordem 
judicial, a CONTRATADA for solicitada a 
revelar tais informações a terceiros, a 
CONTRATADA deverá informar a 
CONTRATANTE a esse respeito e tomar 
todas as medidas legais cabíveis, às suas 
expensas, para evitar a revelação dessas 
informações ou, se isso não for possível, 
revelar somente aquela parte da 
informação que for estritamente 
necessária para cumprir com tal ordem 
judicial. 
 
18.3. As obrigações previstas nesta 
Cláusula deverão permanecer em vigor 
pelo prazo de 10 (dez) anos após a 
extinção deste Contrato, a qualquer título, 
inclusive se por culpa e/ou iniciativa da 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA XIX – CASO FORTUITO E 
FORÇA MAIOR 
 
19.1. Observado o disposto na 
Cláusula 19.2 abaixo, as Partes não serão 
responsabilizadas ou estarão em 
inadimplemento por qualquer 
descumprimento de suas obrigações 
contratuais resultante da ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior, 
conforme definidos no Artigo 393 do 
Código Civil Brasileiro (“Força Maior”) 
desde que, comprovadamente, a 
ocorrência de tais eventos tenha impedido 
a Parte afetada de cumprir tais obrigações 
e na medida de tal impedimento. 

 
19.2. Não serão considerados eventos 
de Força Maior os eventos abaixo 
transcritos: 
 
19.2.1. Alegação de descumprimento de 
obrigações por parte de contratados, 
subcontratados, agentes e/ou prepostos, 
a menos que tal descumprimento resulte, 
comprovadamente, na ocorrência de 
evento de Força Maior, nos termos desta 
Cláusula XV. 
 
19.2.2. Eventos causados por atos 
praticados pela Parte afetada, seus 
contratados, subcontratados, prepostos, 
com imperícia, imprudência ou 
negligência, ou que represente omissão 
ou transgressão à legislação aplicável. 
 
19.2.3. Greves de empregados, 
subcontratados (ou empregados destes), 
empregados ou representantes da Parte 
afetada ou de suas Afiliadas. 
 
19.3. A ocorrência de evento de Força 
Maior não eximirá a Parte afetada, no 
todo ou em parte, do cumprimento das 
obrigações incorridas anteriormente a tal 
ocorrência. 
 
19.4. Qualquer uma das Partes que 
estiver, total ou parcialmente, 
incapacitada de cumprir quaisquer de 
suas obrigações, resultante da ocorrência 
de um evento de Força Maior deverá: 
 
19.4.1. Notificar a outra Parte, em até 05 
(cinco) dias úteis, do evento de Força 
Maior incluindo a descrição detalhada do 
mesmo e das obrigações afetadas, 
fornecendo, ainda, estimativa de sua 
duração e ações destinadas a permitir a 
retomada do cumprimento das obrigações 
contratuais no menor espaço de tempo 
possível, bem como, quando do término 
e/ou reparação do evento de Força Maior, 
notificar, imediatamente, a outra Parte, 
retomando o cumprimento das obrigações 

Approved by Braskem Legal Team - Marcio Sande - 29-Apr-2020 3:16 PM

DocuSign Envelope ID: 54D4AB1F-A66B-480B-9627-22A0BFD4EAB3



 

  

CONTRATO N° 4600023206 

 

15/30 

previstas neste Contrato. 
 
19.5. A Parte impossibilitada de 
satisfazer as suas obrigações em razão 
de evento de Força Maior, deverá envidar 
todos os esforços necessários para 
remediar os efeitos e a duração de tal 
evento, quando possível. 
 
CLÁUSULA XX – DISPOSIÇÕES 
GERAIS 
 
20.1. Contratação de Terceiros - 
Mediante prévia autorização escrita da 
CONTRATANTE, a CONTRATADA 
poderá subcontratar a execução parcial 
dos Serviços descritos no ANEXO A e/ou 
fornecimento de equipamentos e/ou 
materiais necessários à sua execução. 
Neste caso, a CONTRATADA assumirá 
todos os encargos da referida 
subcontratação, inclusive o custo 
tributário da operação, sendo certo que 
todas as faturas referentes aos Serviços 
da subcontratada serão pagas pela 
CONTRATADA. 
 
20.2. Cessão. Este Contrato não 
poderá ser cedido no todo ou em parte 
pela CONTRATADA, sem o prévio 
consentimento por escrito da 
CONTRATANTE. A CONTRATANTE, por 
sua vez, poderá ceder este Contrato 
livremente a qualquer terceiro. 
 
20.3. Comunicações. Todos os 
avisos, requerimentos, reivindicações, 
solicitações e outras comunicações 
relativas a este Contrato, serão efetuados 
por escrito, assinados pela Parte 
remetente e enviados por carta registrada 
com porte pago, aviso de recebimento ou 
por meio de serviço de entrega expressa, 
ou ainda entregues pessoalmente, nos 
endereços indicados no preâmbulo deste 
Contrato e no Anexo A, ou em outro 
endereço que possa vir a ser indicado por 
escrito por qualquer uma das Partes. 
 

20.3.1. Todos os aludidos avisos, 
requerimentos, escolhas, reivindicações, 
solicitações e outras comunicações serão 
considerados entregues e recebidos pela 
Parte destinatária quando da entrega, se 
entregues pessoalmente, com a 
notificação original enviada por qualquer 
outro meio permitido na Cláusula 20.3 
acima no mesmo dia, ou se enviado por 
correio ou entrega especial, o que ocorrer 
primeiro entre a entrega e a tentativa de 
entrega num dia útil normal, pelo serviço 
postal ou pelo serviço de entrega 
expressa, tal como indicado no recibo de 
retorno ou no protocolo da entrega 
expressa. 
 
20.4. Ausência de Vínculo. Este 
Contrato não implica a formação de 
vínculo de qualquer natureza entre a 
CONTRATANTE e os sócios ou 
acionistas da CONTRATADA, nem entre 
uma Parte e os empregados e 
contratados da outra Parte, 
permanecendo cada qual exclusivamente 
responsável por suas respectivas 
obrigações, nos termos deste Contrato, 
devendo manter a outra Parte a salvo de 
tais reclamações e ações e indenizá-la de 
quaisquer quantias, inclusive honorários 
advocatícios e custas judiciais, devidas 
em decorrência de tais reclamações e 
ações, inclusive reivindicações relativas 
ao INSS, FGTS e direitos previdenciários. 
 
20.5. Alterações. Quaisquer 
alterações ou aditamentos a este 
Contrato e aos Anexos somente serão 
válidos se feitos por instrumento escrito, 
assinado por ambas as Partes. 
 
20.6. Independência das 
Disposições. Se qualquer termo ou outra 
disposição deste Contrato for 
considerado inválido, ilegal ou 
inexequível diante de qualquer norma 
legal ou ordem pública, todos os demais 
termos e disposições deste Contrato 
permanecerão, independentemente, em 
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pleno vigor e efeito pelo tempo em que o 
substrato econômico e jurídico das 
operações contempladas neste Contrato 
não for prejudicado por qualquer das 
Partes individualmente. Quando qualquer 
termo ou outra disposição for considerado 
inválido, ilegal ou inexequível, as Partes 
negociarão em boa fé a alteração deste 
Contrato de modo a fazer vigorar sua 
intenção original da maneira mais 
aceitável possível, e a fim de que as 
transações aqui contempladas sejam 
realizadas na medida do possível. 
 
20.7. Acordo Integral. Este Contrato 
e seus Anexos contêm o acordo integral 
estabelecido entre as Partes com relação 
à locação dos Equipamentos. Quaisquer 
documentos, compromissos e avenças 
anteriores, orais, escritos ou de outra 
forma estabelecidos entre as Partes e 
referentes ao objeto deste Contrato, 
serão considerados cancelados e não 
afetarão ou modificarão quaisquer dos 
seus termos ou obrigações estabelecidos 
neste Contrato. Em caso de dúvida ou 
conflito entre quaisquer disposições 
deste Contrato e de seus Anexos os 
termos e condições do Anexo A deverão 
prevalecer. 
 
20.8. Renúncia. O não exercício por 
qualquer das Partes de quaisquer de 
seus direitos, ou a não execução de 
quaisquer dos termos ou condições deste 
Contrato não serão considerados 
renúncia a esses direitos, exceto quanto 
a direitos especificamente limitados à 
data de seu exercício, nem impedirão 
qualquer uma das Partes de fazer valer 
ou exercer quaisquer desses direitos. 
 
 
20.9. Caso a CONTRATANTE sofra 
qualquer modificação na sua composição 
acionária, no seu controle efetivo, direto 
ou indireto, reorganização societária 
(fusão, cisão, incorporação, 
transformação) e/ou em caso de cessão 

ou sucessão, a totalidade de seus direitos 
e obrigações pactuados neste Contrato, 
serão automaticamente sub-rogados 
para a incorporadora, sucessora, 
cessionária ou nova pessoa jurídica que 
venha a ser criada, sem necessidade de 
formalização de termo de aditamento 
contratual para este fim. 
 
20.10. Vedação ao Uso de Símbolos 
da CONTRATANTE. Fica vedada à 
CONTRATADA a utilização de logotipos, 
marcas, expressões, nomes, produtos, 
ou quaisquer outros elementos de 
identificação da CONTRATANTE ou de 
qualquer outra empresa do grupo 
econômico da CONTRATANTE, sem o 
prévio e expresso consentimento desta 
por escrito. 
 
20.11. Inexistência de Mandato. As 
Partes reconhecem expressamente que a 
CONTRATADA não é mandatária ou 
procuradora da CONTRATANTE, não 
podendo, deste modo, assumir 
responsabilidades ou obrigações em 
nome da CONTRATANTE. 
 
20.12. Livre Negociação. As Partes 
declaram que o presente Contrato resulta 
de negociação na qual ambas tiveram 
ampla liberdade para avaliar, discutir, 
propor alternativas e alterações nas 
condições que originalmente balizaram 
as tratativas e que resultaram nas 
obrigações e direitos ora acordados. 
Declaram, ainda, que, durante a referida 
negociação, tiveram as Partes a 
oportunidade de avaliar todas as 
consequências e riscos decorrentes 
deste Contrato. 
 
20.13. Ausência de Violação a 
Direitos de Terceiros. A CONTRATADA 
declara e garante ter o direito de celebrar 
este Contrato e cumprir com a totalidade 
das obrigações ora assumidas, sem que 
tal fato acarrete a violação de qualquer 
direito de terceiros. 
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20.14. Obrigação de Indenizar. Se, 
porventura, qualquer das Partes for 
autuada, notificada, intimada, citada ou 
condenada, a qualquer tempo, em razão 
do não cumprimento em época própria de 
qualquer obrigação atribuível à outra 
Parte, originária deste Contrato, seja de 
natureza fiscal, trabalhista, 
previdenciária, cível ou de qualquer outra 
espécie, assistir-lhe-á o direito de ter tais 
custos, bem como eventuais despesas 
que incorrer na defesa de seus 
interesses, ressarcidos pela Parte 
inadimplente. 
 
20.15. Renúncia. O não exercício por 
qualquer das Partes de quaisquer de 
seus direitos, ou a não execução de 
quaisquer dos termos ou condições deste 
Contrato não serão considerados 
renúncia a esses direitos, exceto quanto 
a direitos especificamente limitados à 
data de seu exercício, nem impedirão 
qualquer uma das Partes de fazer valer 
ou exercer quaisquer desses direitos. 
 
20.16. Caso a CONTRATANTE sofra 
qualquer modificação na sua composição 
acionária, no seu controle efetivo, direto 
ou indireto, reorganização societária 
(fusão, cisão, incorporação, 
transformação) e/ou em caso de cessão 
ou sucessão, a totalidade de seus direitos 
e obrigações pactuados neste Contrato, 
serão automaticamente sub-rogados 
para a incorporadora, sucessora, 
cessionária ou nova pessoa jurídica que 
venha a ser criada, sem necessidade de 
formalização de termo de aditamento 
contratual para este fim. 
 
20.17. Sistema de Escrituração 
Fiscal Digital de Retenções e Outras 
Informações Fiscais EFD-Reinf, em 
complemento ao Sistema de 
Escrituração Digital das Obrigações 
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas 
– eSocial – A CONTRATADA 

apresentará, no prazo e modo a ser 
estabelecido pela CONTRATANTE, 
todas as informações relativas às suas 
obrigações fiscais, previdenciárias e 
trabalhistas que, por força de imposição 
das Autoridades Governamentais, a 
CONTRATANTE esteja obrigada a 
apresentar nos seus arquivos digitais a 
serem enviados aos órgãos do Governo 
Federal, através dos sistemas EFD-Reinf 
e e-Social, a exemplo das informações 
relativas à decisão/sentença judicial 
determinando a suspensão da retenção 
das contribuições previdenciárias, 
imposto de renda e demais contribuições 
sociais passíveis de retenção na fonte 
incidentes sobre o valor da nota 
fiscal/fatura emitida pela CONTRATADA. 
 
20.17.1. A CONTRATADA 
responsabiliza-se integralmente pela 
veracidade das informações prestadas, 
competindo a esta, ainda, manter tais 
informações atualizadas, reportando 
imediatamente à CONTRATANTE, 
qualquer alteração no seu conteúdo ou 
status. 
 
20.17.2. A CONTRATADA declara e 
reconhece que toda e qualquer sanção, 
autuação ou penalidade, judicial ou 
administrativa, que venha a ser imposta à 
CONTRATANTE ou a seus 
integrantes/prepostos em razão de 
desconformidades nas informações de 
que trata esta Cláusula serão de integral 
e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, ficando a 
CONTRATANTE, nestas hipóteses, 
autorizada desde já a proceder à 
retenção de créditos da CONTRATADA 
decorrentes deste contrato para fazer 
frente a todos e quaisquer prejuízos e 
custos impostos à CONTRATANTE ou a 
seus integrantes/prepostos, sem prejuízo 
da imposição das penalidades 
contratuais cabíveis e o pagamento de 
outras indenizações. 
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CLÁUSULA XXI – COMPLIANCE 
 
21.1. Definições Anticorrupção  
 
21.1.1. “Afiliada” significa, em relação a 
qualquer Parte, suas controladas.  
 
21.1.2. “Leis Anticorrupção” significam 
quaisquer leis aplicáveis contra o suborno 
e anticorrupção, estrangeiras ou 
nacionais, juntamente com suas regras e 
regulamentos de implementação, 
conforme alteradas de tempos em 
tempos, incluindo, mas não se limitando, 
ao U.S. Foreign Corrupt Practices Act 
(“FCPA”), ao UK Bribery Act de 2010 
(“UKBA”), à Lei nº 12.846, de 2013 (“Lei 
Anticorrupção”), leis e regulamentos 
propostos para implementar a 
Convenção sobre o Combate da 
Corrupção de Funcionários Públicos 
Estrangeiros em Transações Comerciais 
Internacionais da OECD. 
 
21.1.3. “Pessoal” inclui os atuais 
diretores, conselheiros, empregados ou 
qualquer outra pessoa física ou jurídica 
atuando para ou em nome da Parte 
relevante do contrato. 
 
21.1.4. O termo “Funcionário Público” 
significa:  
(i) Qualquer diretor ou funcionário, 
nomeado ou eleito, de um governo local, 
estadual, regional, federal ou 
multinacional, ou qualquer departamento, 
agência ou ministério de um governo;  
(ii) Qualquer pessoa física que, 
embora temporariamente ou sem 
pagamento, detenha um cargo, emprego 
ou função pública;  
(iii) Qualquer diretor ou funcionário 
de uma Organização Internacional 
Pública, como as Nações Unidas ou o 
Banco Mundial;  
(iv) Qualquer pessoa física atuando 
em uma capacidade oficial para ou em 
nome de uma agência, departamento ou 

ministério do governo ou uma 
Organização Internacional Pública;  
(v) Um partido político, funcionário 
de partido político ou qualquer candidato 
a cargo político;  
(vi) Qualquer diretor ou funcionário 
de uma empresa detida ou controlada 
pelo estado, bem como empresas que 
desempenhem uma função 
governamental (como de aeroporto ou 
porto marítimo, serviços públicos, 
energia, água ou eletricidade); ou  
(vii) Qualquer membro de uma 
família real. 
(vii.1) Membros da família de qualquer 
uma das pessoas físicas listadas acima 
também poderão ser qualificados como 
Funcionários Públicos se interações com 
eles tiverem o intuito ou o efeito de 
conferir algo de valor a um Funcionário 
Público. 
 
21.2. Compliance Anticorrupção  
 
(1) As Partes concordam em 
cumprir suas obrigações contidas neste 
Contrato de forma ética e em 
conformidade com as Leis Anticorrupção. 
(2) Cada Parte declara e garante 
que tem conhecimento das Leis 
Anticorrupção e que nenhuma parte 
praticará, direta ou indiretamente, com 
relação a este Contrato, qualquer ato que 
constituiria uma violação das Leis 
Anticorrupção ou de outro modo faria com 
que a outra Parte ou seus diretores, 
conselheiros, empregados e/ou Afiliadas 
violassem as Leis Anticorrupção. 
(3) Com relação a qualquer 
operação ou negócio relativo a este 
Contrato, nenhuma Parte nem seu 
Pessoal pagarão, fornecerão, oferecerão, 
prometerão pagar ou autorizarão o 
pagamento, direta ou indiretamente, de 
qualquer suborno, presente, quantias, 
vantagem financeira ou outra vantagem 
ou qualquer outra coisa de valor, em 
violação às Leis Anticorrupção. 
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(4) Cada parte declara e garante 
que, salvo o que foi divulgado à outra 
Parte, nem ela nem seu Pessoal foram 
condenados ou assumiram culpa por um 
delito envolvendo fraude ou corrupção, 
nem até onde é de seu conhecimento, 
qualquer uma dessas pessoas foi incluída 
em qualquer lista mantida pelo governo 
dos EUA, pelo governo do Brasil, pela 
União Europeia ou qualquer outra 
jurisdição aplicável como impedida, 
suspensa, objeto de proposta para 
suspensão ou impedimento ou de outro 
modo inelegível para programas de 
compras governamentais. 
(5) Cada Parte deverá manter a 
todo o momento um sistema adequado de 
controles internos, procedimentos e 
políticas que monitore, proíba e proteja 
contra qualquer ação que constituiria uma 
violação das Leis Anticorrupção.  
(6) Salvo conforme previamente 
divulgado à outra Parte, e até onde é de 
seu conhecimento, nenhum dos 
conselheiros, diretores, sócios ou 
empregados da Parte diretamente 
envolvidos neste Contrato é atualmente 
um Funcionário Público. Cada Parte 
deverá informar a outra imediatamente 
por escrito se e quando souber que essa 
pessoa, conforme descrito acima, 
assumiu esse cargo. 
(7) A CONTRATADA não deverá 
usar ou contratar, direta ou indiretamente, 
qualquer subcontratado ou outra pessoa, 
empresa ou intermediário para prestar os 
Serviços previstos neste Contrato sem o 
consentimento prévio por escrito da 
CONTRATANTE. 
(8) Cada Parte concorda em 
disponibilizar todo o Pessoal responsável 
por conduzir as atividades nos termos 
deste Contrato para um treinamento de 
compliance, conforme solicitado pela 
outra Parte, ou em demonstrar que seu 
Pessoal já recebeu treinamento 
apropriado na matéria.  
(9) Cada Parte concorda que 
nenhuma disposição contida neste 

Contrato deverá impedir a divulgação 
integral de informações a respeito de uma 
suposta violação das Leis Anticorrupção 
por qualquer Parte a qualquer momento a 
uma agência, autoridade ou empresa 
governamental ou não governamental, 
com jurisdição e responsabilidade para 
executar as Leis Anticorrupção, 
preservando-se ao máximo as 
informações confidenciais, o direito de 
defesa e a reputação dos envolvidos. A 
Parte que resolver divulgar informações 
deverá comunicar previamente o fato à 
outra Parte por escrito. 
(10) Com relação a qualquer 
operação ou negócio efetuado 
relativamente a este Contrato, cada Parte 
manterá, por pelo menos 5 (cinco) anos, 
livros, registros e contas adequados e 
precisos que reflitam de forma correta e 
justa todos e quaisquer pagamentos 
feitos, despesas incorridas e ativos 
alienados e manterá um sistema de 
controles internos contábeis para garantir 
a autorização, registro e relato adequado 
de todas as operações. Nenhuma Parte 
fornecerá à outra documentação e 
registros imprecisos com relação a 
qualquer função desempenhada nos 
termos deste Contrato. 
(11)  As Partes concederão uma à 
outra o direito de requerer, através de 
notificação escrita devidamente 
fundamentada, a realização de auditoria 
de compliance, a ser realizada por um 
“Terceiro Independente”, contratado pela 
Parte auditada, quando a Parte 
requerente de boa fé tiver fundada 
suspeita de evento relacionado à fraude 
e/ou corrupção no âmbito das atividades, 
operações, serviços e trabalhos 
vinculados ao presente Contrato.  
(11.1) O escopo da mencionada 
auditoria compreenderá a verificação da 
efetividade do programa de integridade 
da Parte auditada, na medida em que 
necessário para verificar o cumprimento 
das obrigações relacionadas às Leis 
Anticorrupção, bem como a integridade e 
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confiabilidade dos pagamentos 
realizados a terceiros, também no que se 
refere ao desenvolvimento das atividades 
relacionadas ao presente Contrato. 
(11.2) Para fins do disposto nesta 
cláusula, “Terceiro Independente” 
significa escritório de advocacia com 
notória reputação, independência e 
experiência em auditorias dessa 
natureza, selecionado pela Parte 
auditada, que deverá informar sua 
escolha à Parte requerente. A Parte 
requerente poderá, no prazo de 72h 
(setenta e duas horas), contadas do 
recebimento da comunicação, solicitar a 
substituição do Terceiro Independente, 
desde que por razão devidamente 
fundamentada. A Parte Auditada não será 
obrigada a apresentar, ao Terceiro 
Independente, informações vedadas pela 
legislação, protegidas por sigilo legal, ou 
cujo acesso possa prejudicar a proteção 
do sigilo advogado-cliente, ou sua defesa. 
(11.3) Após finalizada a mencionada 
auditoria, a Parte auditada deverá 
comunicar o resultado à Parte 
requerente, sendo certo que o resultado 
da auditoria e as informações a que a 
Parte requerente tiver acesso no seu 
âmbito serão confidenciais e somente 
poderão ser utilizadas para fins da 
presente cláusula. 
(11.4) Todos os custos relacionados à 
auditoria de compliance, incluindo, mas 
não se limitando, aos honorários do 
Terceiro Independente e quaisquer 
despesas incorridas com a coleta e o 
arquivo das informações no âmbito da 
auditoria, serão suportados pela Parte 
requerente. 
(11.5) Se a auditoria comprovar 
descumprimento das obrigações 
relacionadas às Leis Anticorrupção pela 
Parte auditada no âmbito do presente 
Contrato, a Parte requerente poderá 
rescindir o Contrato mediante notificação, 
sem que caiba à Parte auditada direito de 
indenização. 

(12) Qualquer Parte poderá exigir, de 
tempos em tempos, que a outra 
reconheça e certifique seu cumprimento 
com estas disposições e as Leis 
Anticorrupção em um certificado de 
conformidade apartado. 
(13) Cada Parte concorda em 
fornecer uma notificação imediata por 
escrito à outra se, a qualquer momento 
durante o prazo deste Contrato, ela violar 
quaisquer declarações ou garantias 
contidas nesta Cláusula de 
Conformidade.   
(14) Cada Parte declara e garante 
que foi constituída para fins comerciais 
legítimos e não para qualquer finalidade 
ilegal e possui apenas fontes de 
financiamento legais. 
(15) Qualquer falha em cumprir as 
disposições de Conformidade deste 
Contrato ou qualquer violação das Leis 
Anticorrupção por qualquer parte ou seu 
Pessoal será considerada uma violação a 
este Contrato. Mediante notificação por 
escrito à outra sobre essa violação, a 
parte adimplente poderá rescindir este 
Contrato com efeito imediato. 
Alternativamente, a Parte adimplente 
poderá optar por notificar a parte 
inadimplente de seu desejo de ter a 
violação remediada dentro de um prazo 
razoável (que não deverá exceder 60 
dias) fornecendo detalhes da violação e o 
prazo para remediação na notificação 
acompanhante. Se a Parte inadimplente 
não remediar a violação conforme 
solicitado no prazo previsto na 
notificação, então a Parte adimplente terá 
direito de rescindir o Contrato 
imediatamente e sem notificação 
adicional. 
(16) Cada Parte deverá indenizar e 
isentar a outra de quaisquer 
reivindicações, ações, investigações, 
penalidades e multas de qualquer tipo 
resultantes de sua violação das 
disposições contidas nesta Cláusula de 
Conformidade deste Contrato. Esta 
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disposição deverá subsistir a qualquer 
rescisão do Contrato. 
 

 
 
 

CLÁUSULA XXII – ASSINATURAS 
 
22.2. As Partes, bem como seus signatários, na qualidade de representantes legais 
destas, admitem a assinatura eletrônica do presente Contrato, transmitida por meio de 
certificação digital pública ou privada, como válida e hábil para garantir a integridade e a 
autoria deste Contrato. Assim, as Partes reconhecem que este Contrato e qualquer outro 
documento a ele relacionado poderão ser assinados eletronicamente ou de forma 
manuscrita ou por ambas as modalidades no mesmo documento, bem como que as 
assinaturas eletrônicas apostas neste Contrato possuirão valor legal, para todos os fins, 
incluindo a comprovação da validade jurídica, integridade e autenticidade do Contrato. 
 
E, por assim estarem as Partes justas e acordadas, assinam o presente Instrumento, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo. 
 
 
Maceió, 29 de abril de 2020. 
 
 
BRASKEM S.A. 
 
 
________________________________ ______________________________ 
Nome:      Nome:  
Cargo:      Cargo: 
 
 
SOFTCOMP COMÉRCIO SERVIÇOS TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA EIRELI 
 
 
________________________________ ______________________________ 
Nome:      Nome:  
Cargo:      Cargo: 
 
 
Testemunhas: 
 
 
1. ______________________ 
 Nome:  
 R.G.: 
 
 
2. ______________________ 
 Nome:  
 R.G.: 
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ANEXO A 
 

AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

Termos e Condições Específicos de Contratação 
 
 
1. CONTRATADA 
 
SOFTCOMP COMÉRCIO SERVIÇOS TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA EIRELI., 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, com sede no Município de Salvador, 
Estado de Bahia, na Rua. Lalita Costa, nº 349, Cj Lote 22 Quadra B, Bairro Matatu, CEP: 
40.255-265, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 01.246.485.0001-60 (“CONTRATADA”). 
 
 
2. DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
 
2.1. EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS. A CONTRATADA dará em locação à 
CONTRATANTE o(s) seguinte(s) Equipamento(s) e prestará os Serviços para a 
implementação e gestão de Sistema de Monitoramento nos locais indicados neste Anexo 
A:  
 
LOCAÇÃO SISTEMA CENTRAL DE MONITORAMENTO 
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LOCAÇÃO KIT CENTRAL DE ALARME \LOCAÇÃO KIT CÂMERAS \ GPS \ DRONE \ GERADOR 

 
 

 

LOCAÇÃO SISTEMA DE COMUNICÃO VIA RÁDIO 

 
 
MÃO DE OBRA – SERVIÇO DE ATENDIMENTO LOCAL 

 
Equipe Técnica: 02 Técnicos, com carro plotado, ferramentas, EPIs, encargos trabalhistas, 
alimentação, combustível, manutenção veicular, seguro, exames e treinamentos. 
 
 
VALOR MOBILIZAÇÃO + SERVIÇO + INSUMOS DO PROJETO 

 
 
VALOR LOCAÇÃO + MÃO DE OBRA PERIODO DE 24 MESES 
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2.3. LOCAL DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS. Os Equipamentos serão 
entregues pela CONTRATADA, em até 45 (quarenta e cinco) dias após a assinatura deste 
Contrato, à CONTRATANTE nos bairros impactados pela Crise Mineração na localidade 
Maceió - Alagoas. 
 
2.4. CUSTOS DE SEGURO E FRETE. Os custos do seguro de transporte, bem como 
dos fretes dos Equipamentos das instalações da CONTRATADA para as instalações da 
CONTRATANTE e, novamente para as instalações da CONTRATADA ao término deste 
Contrato, por qualquer razão, serão arcados exclusivamente pela CONTRATADA (Salvo 
exceções já definidas no item 2.1 deste contrato).  
 
2.5. LOCALIZAÇÃO DO SERVIÇO: A CONTRATADA prestará os Serviços nos 
bairros impactados pela Crise Mineração na localidade Maceió – Alagoas 
 
 
3. ENQUADRAMENTO FISCAL 
 
3.1. Os serviços acima indicados estão compreendidos, para fins de incidência do ISS, 
no(s) subitem(s) da lista de serviços anexa à LC n.º 116/2003 indicado(s) indicados no 
Anexo B – Termos de Enquadramento Fiscal e Condições Específicas para Emissão de 
Documento Fiscal do presente Contrato (“Anexo B”). A CONTRATADA assume neste ato 
todas as obrigações tributárias, principais e acessórias, decorrentes deste contrato, 
inclusive em relação ao enquadramento fiscal do serviço contratado, obrigando-se, dentre 
outras, ao registro do “código de obra”, quando a legislação municipal assim exigir, nos 
termos do Anexo B. 
 
 
4. PREÇO 
 
4.1. VALOR MENSAL. Pela locação de todos os Equipamentos e prestação dos 
Serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal equivalente a R$ 
288.943,99 (duzentos e oitenta e oito mil, novecentos e quarenta e três reais e noventa e 
nove centavos) potendo ter variação na diminuição ou aumento da quantidade no item 
4 tabala abaixo a pedido prévio da CONTRATANTE (será necessário aferir 
mensalmente a quantidade que estiver já em uso, de acordo com a necessidade da 
CONTRANTATE), conforme planilha de composição de preços abaixo: 
 
VALOR LOCAÇÃO + MÃO DE OBRA PERIODO DE 24 MESES 
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4.1.1.O valor na Cláusula 2.1. de Mobilização + Serviço + Insumo. de R$ 1.045.637,60 (um 
milhão, quarenta e cinco mil, seiscentos e trinta e sete reais e sessenta centavos) deverá ter 
pagamento efetuado após oito dias da assinatura e liberação do contrato, mediante a emissão 
de nota fiscal por parte da CONTRATADA. 
 
4.1.2. Conforme Cláusula 9.1 do Contrato, as Partes resolvem que a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o preço estabelecido na Cláusula 3.1 acima em quinze dias a 
contar da 2ª quinzena seguinte da emissão da Nota Fiscal pela CONTRATADA, desde que 
a Nota Fiscal seja enviada para a CONTRATANTE em até 2 (dois) dias da data de sua 
emissão.  
  
4.2. INEXISTÊNCIA DE DESPESAS REEMBOLSÁVEIS. A CONTRATADA não terá 
direito ao reembolso de qualquer despesa incorrida para a execução dos Serviços, a 
qualquer título que seja - a exemplo de, mas não limitado a deslocamento, hospedagem, 
alimentação -, já estando todos os custos e despesas relativos à execução dos Serviços 
incluídos no preço dos Serviços. 
 
4.3. O valor total deste Contrato será calculado nos termos da Cláusula 4.1 acima, 
respeitando-se, todavia, um limite correspondente ao valor total máximo de R$ 
14.281.637,60 (quatorze milhões, duzentos oitenta e um mil reais e sessenta centavos), o 
qual não deverá em hipótese alguma ser ultrapassado, salvo com a prévia e expressa 
aprovação por escrito da CONTRATANTE. 
 
4.4. O prazo será de 48 horas para reparo ou substituição dos bens locados e valores 
por danos ao equipamento, dependerá das responsabilidades; danos de intemperismo, 
eventos  de causas naturais e força da natureza, mal uso por parte da equipe de 
manutenção da Softcomp não serão responsabilidade da Braskem. 
 
 
5. PRAZO 
 
5.1. O Contrato é celebrado por prazo determinado de 24 (vinte quatro) meses, a 
contar da data da assinatura do Contrato. 
 
 
6. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
 
6.1 Ficam fazendo parte integrante do presente CONTRATO, para efeito do disposto 
nesta e em outras Cláusulas, e no que lhe for aplicável, os documentos a seguir 
especificados: 
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ANEXO I – Código de Conduta de Terceiros; 
 
 
7. FORO 
 
7.1. Sem prejuízo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, elegem as partes 
o foro da Cidade de Maceió, Estado de Alagoas, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou 
controvérsias decorrentes da interpretação e/ou execução deste instrumento.  
 
Maceió, 29 de abril de 2020. 
 
 
BRASKEM S.A. 
 
________________________________ ________________________________ 
Nome:       Nome:  
Cargo:       Cargo: 
 
 
SOFTCOMP COMÉRCIO SERVIÇOS TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA EIRELI 
 
________________________________ 
Nome:  
Cargo:  
 
Testemunhas: 
 
 
1. ______________________ 
 Nome:  
 R.G.: 
 
 
2. ______________________ 
 Nome:  
 R.G.: 
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ANEXO B 
AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
Termos de Enquadramento Fiscal e Condições Especificas para Emissão de 

Documento Fiscal. 
 
1 ENQUADRAMENTO FISCAL. 
 
1.1 RETENÇÕES NA FONTE: 
 
1.1.1 À luz da legislação vigente no momento da assinatura deste Contrato, os serviços 
objeto dessa contratação são passíveis de retenção, pela CONTRATANTE, dos seguintes 
tributos federais:  

 

 

CÓD. SERVIÇO 

EFD REINF

Anexo I - Tabela 06

TRIBUTO ALÍQUOTA BASE LEGAL

REDUÇÃO DA 

BASE DE 

CÁLCULO

BASE DE CÁLCULO

N/A IRRF 1,00%
Decreto 9.580/2018 

(RIR), artigo 716
N/A N/A

N/A PIS 0,65%
Lei nº 10833/03, 

artigos 30 e 31
N/A N/A

N/A COFINS 3,00%
Lei nº 10833/03, 

artigos 30 e 31
N/A N/A

N/A CSLL 1,00%
Lei nº 10833/03, 

artigos 30 e 31
N/A N/A

100000020 INSS 11,00%
IN 971/09, artigo 118, 

inciso XIV
N/A N/A

Serviços de manutenção de equipamentos (em local designado pela contratante) 

CÓD. SERVIÇO 

EFD REINF

Anexo I - Tabela 06

TRIBUTO ALÍQUOTA BASE LEGAL

REDUÇÃO DA 

BASE DE 

CÁLCULO

BASE DE CÁLCULO

N/A IRRF 0,00% Sem previsão legal. N/A N/A

N/A PIS 0,00% Sem previsão legal. N/A N/A

N/A COFINS 0,00% Sem previsão legal. N/A N/A

N/A CSLL 0,00% Sem previsão legal. N/A N/A

100000003 INSS 11,00%

IN 971/09, artigo 117, 

inciso III c/c IN 

971/09, anexo VII - 

CNAE 4321-5/00

N/A N/A

Serviço de implantação, Mobilização E Desmobilização  (em local designado pela contratante) 
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1.1.2 Em relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, de acordo 
com a atual legislação dos municípios envolvidos na contratação, a retenção do ISS, pela 
CONTRATANTE, observará o quadro abaixo:  
 

 
  
1.1.3 Eventuais alterações na legislação ou regime de apuração dos tributos supra 
indicados ensejarão o aditamento deste Anexo B apenas quando delas resultarem 
alterações na responsabilização da CONTRATANTE pelas retenções fiscais. 
 
1.1.4 A CONTRATADA assume neste ato todas as obrigações tributárias, principais e 
acessórias, decorrentes deste contrato, inclusive em relação ao enquadramento fiscal do 
serviço contratado, obrigando-se, dentre outras, nos casos de contratação de serviços 
relacionados à construção civil, a promover a inscrição da obra no Cadastro Nacional de 

CÓD. SERVIÇO 

EFD REINF

Anexo I - Tabela 06

TRIBUTO ALÍQUOTA BASE LEGAL

REDUÇÃO DA 

BASE DE 

CÁLCULO

BASE DE CÁLCULO

N/A IRRF 0,00% Sem previsão legal. N/A N/A

N/A PIS 0,00% Sem previsão legal. N/A N/A

N/A COFINS 0,00% Sem previsão legal. N/A N/A

N/A CSLL 0,00% Sem previsão legal. N/A N/A

- INSS 0,00% Sem previsão legal. N/A N/A

Locação de equipamentos (em local designado pela contratante) 

ITEM DE 

SERVIÇO 

(LC 116)

ITEM  DE 

SERVIÇO

(LEI 

MUNICIPAL)

BASE LEGAL

MUNICÍPIO 

DA 

PRESTAÇÃO 

DO SERVIÇO

CENTRO 

LOGÍSTICO 

DA 

PRESTAÇÃO

RETENÇÃO (S) 

ou (N)
ALÍQUOTA

CÓDIGO 

DE OBRA

Aplicabilid

ade – (S) 

ou (N)

14.01 14.01 

Lei 4486/96, CTM 

atualizado pelo 

Decreto 8638, de 

5 de outubro de 

2018. 

MACEIÓ N/A

S - Há retenção 

se o prestador 

não for 

inscrito no 

cadastro 

virtual da 

Prefeitura de 

Maceió.

5% N

ITEM DE 

SERVIÇO 

(LC 116)

ITEM  DE 

SERVIÇO

(LEI 

MUNICIPAL)

BASE LEGAL

MUNICÍPIO 

DA 

PRESTAÇÃO 

DO SERVIÇO

CENTRO 

LOGÍSTICO 

DA 

PRESTAÇÃO

RETENÇÃO (S) 

ou (N)
ALÍQUOTA

CÓDIGO 

DE OBRA

Aplicabilid

ade – (S) 

ou (N)

7.02 7.02 

Lei 4486/96, CTM 

atualizado pelo 

Decreto 8638, de 

5 de outubro de 

2018. 

MACEIÓ N/A S 2,50% S

Serviços de manutenção de equipamentos (em local designado pela contratante) 

Serviço de implantação e Mobilização  (em local designado pela contratante) 
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Obra (CNO) e, também, à abertura de “código de obra”, quando as legislações federal e 
municipal assim exigirem. 
2. “DE ACORDO” COM A TRIBUTAÇÃO INDICADA  
 
2.1 A definição da tributação das operações decorrentes deste contrato, previamente 
avaliada e acordada entre as partes, refletidas neste Anexo B, faz parte integrante do 
contrato, devendo a emissão e o registro dos documentos fiscais respeitar estritamente o 
quanto definido.  
 
2.2 Não serão cabíveis quaisquer devoluções de valores em razão de eventuais 
discordâncias que porventura surjam após a assinatura do contrato. 
 
2.3 Eventual falta de indicação da tributação de alguma operação tributável ou 
eventual mudança na legislação e/ou de entendimento da Receita Federal do Brasil acerca 
da classificação e enquadramento dos serviços deverá acarretar a elaboração de aditivo 
contratual, inclusive com a substituição deste anexo B.  
 
2.4 A emissão de documento fiscal em desacordo com a classificação fiscal dos 
serviços previamente acordada entre as partes e refletida no item 2 deste Anexo B, 
ensejará a sua devolução à CONTRATADA para competente retificação. 
 
3. ORIENTAÇÕES PARA EMISSÃO E ENTREGA DE DOCUMENTOS FISCAIS 
 
3.1 Os documentos fiscais emitidos pela CONTRATADA deverão conter:  
a. Indicação do tomador dos serviços (CNPJ/inscrição municipal/endereço do 
estabelecimento) de acordo com a Folha de Registro de Serviços - FRS  

b. Descrição clara dos serviços de acordo com o(s) objeto(s) contratual(is)e NCM; 
c. Numeração do Contrato, da Folha de Registro de Serviço (FRS) e/ou Pedido; 
d. Local de prestação dos serviços (município/estado). 
e. Destaque das retenções na fonte conforme cláusula 1 deste Anexo, alíquotas de 

acordo com a legislação vigente e respectivos valores, todos devidamente 
alinhados ao enquadramento fiscal constante na cláusula 1 deste Anexo, 
previamente submetido à CONTRATADA; 

f. Destaque do valor correspondente aos materiais/equipamentos dedutíveis da base 
de cálculo das retenções previdenciárias, quando aplicável; 

g. Indicação do número do CEI/CNO – Cadastro Nacional de Obra, quando o serviço 
prestado vincular-se à obra de construção civil; 

h. Código de obra, quando tratar-se de serviços/obras de construção civil prestados 
em municípios nos quais este seja obrigatório; 

i. Indicação da existência de subcontratações, quando aplicável; 
j. Nas hipóteses de isenção e imunidade de tributos, indicação da legislação 

aplicável. 
 
3.2  Na hipótese da CONTRATADA possuir decisão judicial determinando a 
suspensão das retenções fiscais cabíveis, ou efetuar o depósito judicial dos tributos 
incidentes sobre os serviços objeto das notas fiscais/faturas emitidas, deverá prestar, 
previamente, todas as informações necessárias ao cadastramento, pela CONTRATANTE, 
do respectivo processo no evento R-1070 – Tabela de Processos Administrativos/Judiciais  
do REINF, acompanhadas dos documentos comprobatórios da causa suspensiva da 
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exigibilidade.  
 
3.2.1 Cumpre, ainda, à CONTRATADA, atualizar a CONTRATANTE de todas as 
alterações que puderem impactar na retenção dos correspondentes tributos. 
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